
 

 
 RESOLUÇÃO Nº 026/2022 

 
 
 

“Fixa o preço público, do deslocamento de 

servidor(es) para realização de serviços fora da sede 

do CISAM Meio Oeste e para a realização de coletas 

para amostragem, em água e efluentes provenientes 

de interessados não consorciados”. 

 

O Presidente do CISAM-Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em 

observância ao que dispõe a alínea e, inciso VI, art. 17 de seu Estatuto e conforme 

deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 18 de maio de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fixar o preço do deslocamento a ser realizado por servidor(es), com veículo 

do Consórcio ou terceirizado, para a realização de serviços fora da sede administrativa, 

decorrentes de ajustes contratuais ou para a realização de coletas para amostragem, em 

água e efluentes provenientes de interessados não consorciados. 

§ 1º – O preço do deslocamento será aplicado em conformidade com a tabela 

constante do Anexo Único desta Resolução levando em consideração a distância a ser 

percorrida entre a saída da sede administrativa do CISAM Meio Oeste, o local de 

cumprimento do objeto e o retorno à sede administrativa do CISAM Meio Oeste. 

§ 2º - Na hipótese de ocorrer circunstâncias que justifiquem a atualização monetária 

do preço de deslocamento, esta será procedida por ato do Presidente do CISAM Meio Oeste.  

§ 3º - Cada deslocamento para a realização de coletas para amostragem em água e 

efluentes fica limitado ao máximo de 350 (trezentos e cinquenta), considerando o percurso 

disposto no § 1º.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Capinzal/SC, 18 de maio de 2022. 

 

______________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente do CISAM Meio Oeste 

 

 

 

 



ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 026/2022.  

 

 

Preço público, do deslocamento de servidor(es) para realização de serviços fora da 

sede do CISAM Meio Oeste e para a realização de coletas para amostragem, em água e 

efluentes provenientes de interessados não consorciados 

 

 

 

DISTÂNCIA A SER 
PERCORRIDA/QUILÔMETROS 

PREÇO R$ 

Até 50  72,00 

De 51 a 75  108,00 

De 76 a 100  144,00 

De 101 a 125 180,00 

De 126 a 150 216,00 

De 151 a 175 252,00 

De 176 a 200 288,00 

De 201 a 225 324,00 

De 226 a 250 360,00 

De 251 a 275 396,00 

De 276 a 300 432,00 

De 301 a 325 468,00 

De 326 a 350 504,00 

 
 

 

 

 

_________________________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente do CISAM Meio Oeste 
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